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AGÊNCIA ESPACIAL BRASILEIRA

Comissão de Seleção do Programa Microgravidade

Relatório

RESULTADO DO CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 05/2020

 PROCESSO Nº 01350.000806/2020-42

1. RELATÓRIO CONCLUSIVO DA COMISSÃO DE SELEÇÃO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 5/2020

Resultado defini�vo de seleção de pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucra�vos, interessada em se qualificar como organização social e
celebrar Termo de Fomento que tenha por objeto a realização do voo suborbital do programa microgravidade e o desenvolvimento das tecnologias
associadas.

A Comissão de Seleção, no uso das atribuições dispostas no Edital de Chamamento Público nº 05, de 2020, resolve publicar o resultado defini�vo do
certame.

Em 28 de outubro de 2020, a Comissão divulgou o resultado preliminar das análise das propostas e abriu prazo para recebimento dos recursos.
Tempes�vamente, em 05 de novembro de 2020 a Centro de Estudos Especiais e Desenvolvimento de Projetos e Pesquisas (CEESP) interpôs recurso ao
resultado e em 12 de novembro de 2020, a Fundação de Ciência Aplicações e Tecnologia Espaciais (FUNCATE) interpôs as contrarrazões.

Conforme previsto no item 7.8.2 do Edital, os recursos foram encaminhados para análise da Diretoria de Planejamento, Orçamento e Administração
(DPOA), que emi�u Parecer à Comissão de Seleção para divulgação do resultado final.

Nível de aderência das propostas ao estabelecido no Edital de Chamamento Público após análise do recurso e deliberação da
Comissão:

AVALIAÇÃO DA PROPOSTA

ITEM
DO
EDITAL

CRITÉRIOS DE JULGAMENTO
POSSUI GRAU DE ATENDIMENTO PONTUAÇÃO

179702020 180632020 179702020 180632020 179702020 180632020

7.5.4

A INFORMAÇÕES SOBRE AÇÕES A SEREM EXECUTADAS, METAS A SEREM ATINGIDAS, INDICADORES QUE AFERIRÃO O
CUMPRIMENTO DAS METAS E PRAZOS PARA A EXECUÇÃO DAS AÇÕES E PARA O CUMPRIMENTO DAS METAS

SIM SIM SATISFATÓRIO PLENO 2 4

B ADEQUAÇÃO DA PROPOSTA AOS OBJETIVOS DA POLÍTICA, DO PLANO, DO PROGRAMA OU DA AÇÃO EM QUE SE
INSERE A PARCERIA

SIM SIM SATISFATÓRIO SATISFATÓRIO 1 1

C DESCRIÇÃO DA REALIDADE OBJETO DA PARCERIA E DO NEXO ENTRE ESSA REALIDADE E O PROJETO PROPOSTO SIM SIM SATISFATÓRIO SATISFATÓRIO 1 1

D

CAPACIDADE TÉCNICO-OPERACIONAL DA INSTITUIÇÃO PROPONENTE, POR MEIO DE EXPERIÊNCIA COMPROVADA NO
PORTÓLIO DE REALIZAÇÕES NA GESTÃO DE ATIVIDADES OU PROJETOS RELACIONADOS AO OBJETO DA PARCERIA OU
DE NATUREZA SEMELHANTE, COMPROVADA POR MEIO DE: A) INSTRUMENTOS DE PARCERIA FIRMADOS COM
ÓRGÃOS E ENTIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, ORGANISMOS INTERNACIONAIS, EMPRESAS OU OUTRAS
ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE; B) RELATÓRIOS DE ATIVIDADES COM COMPROVAÇÃO DAS AÇÕES DESENVOLVIDAS; C)
PUBLICAÇÕES, PESQUISAS E OUTRAS FORMAS DE PRODUÇÃO DE CONHECIMENTO REALIZADAS PELA OS OU A
RESPEITO DELA; D) CURRÍCULOS PROFISSIONAIS DE INTEGRANTES DA OS, SEJAM DIRIGENTES, CONSELHEIROS,
ASSOCIADOS, COOPERADOS, EMPREGADOS, DENTRE OUTROS; E) DECLARAÇÕES DE EXPERIÊNCIA PRÉVIA E DE
CAPACIDADE DE PARCERIA OU DE NATUREZA SEMELHANTE, EMITIDAS POR ÓRGÃOS PÚBLICOS, INSTITUIÇÕES DE
ENSINO, REDES, ORGANIZAÇÕES SOCIAIS, MOVIMENTOS SOCIAIS, EMPRESAS PÚBLICAS OU PRIVADAS, CONSELHOS,
COMISSÕES OU COMITÊS DE POLÍTICAS PÚBLICAS; F) PRÊMIOS DE RELEVÂNCIA RECEBIDOS NO PAÍS OU NO EXTERIOR
PELA OS.

SIM SIM PLENO SATISFATÓRIO 2 1

E MECANISMOS PARA AUDITORIA, CONTROLE E AFERIÇÃO DO ANDAMENTO DO PROJETO. PROPOSIÇÃO DE
INDICADORES DE DESEMPENHO QUE ADEQUADAMENTE PERMITAM A AEB AVALIAR O ANDAMENTO DA PARCERIA.

SIM SIM PLENO PLENO 2 2

TOTAL 8 9

LEGENDA

- Grau pleno de atendimento [A] (4,0 pontos) /- Grau sa�sfatório de atendimento [A] (2,0 pontos) /O não atendimento ou o atendimento insa�sfatório [A] (0,0)

- Grau pleno de adequação da proposta, da descrição, de capacidade técnico-operacional e de adequação da proposição de indicadores [B], [C], [D] e [E](2,0 pontos)

- Grau sa�sfatório de atendimento [B],[C],[D] e [E](1,0 pontos)

- O não atendimento ou o atendimento insa�sfatório [B],[C],[D] e [E] (0,0).

Pontuação Mínima = 6,0 (item 7.5.7 do Edital)

Dessa forma, tendo em vista a avaliação apontada em quadro acima, a proposta número 180632020 alcançou a maior pontuação.

 

2. CONCLUSÃO

A Comissão de Seleção de Chamamento Público informa que, após a análise da Diretoria de Planejamento, Orçamento e Administração (em
cumprimento ao Item 7.8.2 do Edital) do recurso apresentado pelo Centro de Estudos Especiais e Desenvolvimento de Projetos e Pesquisas - CEESP e
as Contrarrazões apresentadas pela Fundação de Ciência, Aplicações e Tecnologia Espaciais - FUNCATE, que resultou no Parecer (SEI 0092568), re�fica
a pontuação e classificação das propostas.

Assim sendo, torna a CEESP a Organização de Sociedade Civil vencedora do Chamamento Público para celebrar Termo de Fomento do Programa
Microgravidade

A Comissão de Seleção convoca  a vencedora, Centro de Estudos Especiais e Desenvolvimento de Projetos e Pesquisas - CEESP, para no prazo de 15
(quinze) dias corridos, apresentar o seu plano de trabalho e a documentação exigida para comprovação dos requisitos para a celebração da parceria,
conforme item 8.2.1 do Edital.
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Nada mais tendo a constar, sendo o presente documento assinado pelo Presidente e Membros da Comissão de Seleção. 

 

FÁBIO REZENDE PRADO DOS SANTOS

PRESIDENTE DA COMISSÃO

 

PAMELA MAYARA FENANDES NUNES

MEMBRO DA COMISSÃO

 

GERSON AURÉLIO DA SILVA

MEMBRO DA COMISSÃO

Documento assinado eletronicamente por Gerson Aurélio da Silva, Membro da Comissão, em 26/11/2020, às 17:10, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Pâmela Mayara Fernandes Nunes, Membro da Comissão, em 26/11/2020, às 17:10, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Fábio Rezende Prado dos Santos, Presidente da Comissão, em 26/11/2020, às 17:17, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.aeb.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0092897 e o código CRC 3D9903E9.
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